
esentada

ENGENHARIA LTDA

1

ne/fax n° (11) 3892-0086, E-mail:

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

E, e a empresa L2G COMÉRCIO E SERVIÇOS

uaianases, 1443 - Campos Elíseos - São Paulo

N 37.723.41770001-92.

da Subprefeitura Vila Prudente, neste ato

31133TE ARARECIDA MESOITA adiante

refeitura Vila Prudente, e a empresa L2G

ÉRCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

sob nº 37.723.417/0001-92, neste ato repr

CONTRATO N° 23/SUB-VP/2025 -L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

CEP: 01204-003 SP, telefo

licitacoes@l2gengenharia.com.br, inscrita

representada pera sennora subprerela

denominada simplesmente CONTRATANT

DE ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua G

Ο

CNPJ

Município de São Paulo, por meio

la fonhor Subnrofoita

Subp

COM

icípio de São Paulo, por meio de

de Contrato gue entre si celebraml Ο

5.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

: R$ 299.393,88 (DUZENTOS E NOVENTA E

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)

3 (QUARENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E

O CENTAVOS)

S DE ENGENHARIA LTDА.

Mun

NOTA DE EMPENHO: 126463/2025

Term

PRAZO DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 69.00.69.10.15

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATО

NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 49.898,98

NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OIT

CONTRATADA: L2G COMÉRCIO E SERVIÇO:

CNPJ Nº 37.723.417/0001-92

ENÇAO PREDIAL CONFORME CONDIÇOES,

DAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.

cínio de São Raulo SIBRREEFITIITA VILA

TRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

EFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

PRUDENTE

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTЕ

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECID

CONTRATAMTE. Rrofoitura do Munie

PREGÃO ELETRÖNICO Nº 10/SUB-VP/2025

ОBJETO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE AT

CONTRATO Nº 23/SUB-VP/2025

PRE

SÃ
SUBPE

VILA E
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ENGENHARIA LTDA

término do prazo contratual, sob pena de

atual.

interesse na prorrogação do ajuste deverá

à Contratante, com antecedência mínima de

as obrigações, bem como a pesquisa prévia

atíveis com os de mercado.

el por até 10 (dez) anos, na forma do artigo

-, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.

a concordância das partes, o contratado haja

CONTRATO N° 23/SUB-VP/2025 - L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

90 (noventa) dias da data de

incidência de penalidade contra

3.1.1 Caso a Contratada não tenha

comunicar este fato por escrito

cumprido satisfatoriamente su

revele que os preços são comp:

da ordem de início, prorrogáve

107 da Lei n° 14.133, de 2021

62.100. de 2022. desde que hail

to terá duração de 06 (seis) meses, contados

ital.

DO PRAZO CONTRATUAL

AIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

executada nos locais especificados no Termo

de Referencia - Anexo II, parte integrante

specificações e condições de prestação de

stação de serviços de Manutenção Predial

dades e exigências estabelecidas neste

3.1 prazo de execução do contra

de Referência - Anexo II, do ed

CLÁUSULA TERCEIRA-

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCA

2.1 A prestação dos serviços será e

serviços constantes do Termo

deste edital.

1.2

instrumento e seus anexos.

Deverão ser observadas as es

empresa especializada na pre

conforme condições, quanti

objeto a contratação de equipe através de

O OBJETO DO CONTRAТО

3822471, do processo citado na epígrafe, têm

ontrato, na conformidade das condições e

nte designada CONTRATADA nos termos da

EFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

1.1 Ο presente contrato tem por

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D

autorização contida no despacho de fls. 143

entre si, justo e acordado o presente co

Ladiante simnlesme

PRE

SÃ
SUBPE
VILA F
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ENGENHARIA LTDA

R$ 24,56 R$ 5.404,27 R$ 32.425,60
이

D

de R$ 21,18 R$ 4.659,66 R$ 27.957,94

R$ 24,56 R$ 5.404,27 R$ 32.425,60
or

HORA MENSAL

ÇO

R$ 30,52 R$ 6.714,19 R$ 40.285,16
ado

CONTRATO N° 23/SUR-VP/2025-12G COMÉRCIO E SERVICOS DE

4 220 HORAS
2020/

Pedreir

3 220 HORAS

2001/

Ajudante
Obras

64

2 220 HORAS
2025/

Telhado

MÊS
ESCRIG

DO SERVI

1 220 HORAS
2108/

Encarrepa

RB
VALOR VALOR

TOTAL 6 MESES

cos e noventa e oito reais e noventa e oito

emuneração dos seguintes itens:

oito centavos).

presente contratacão é de R$ 49.898,98

ÇAU IRIA E REAJOS

ente contratação para o período de 06 (seis)

uzentos e noventa e nove mil trezentos e

a assinatura do contrato estará sujeita à

nciada na existência de recursos aprovados

tárias de cada exercício. para atender as

ΙΤΕΑ Δ QUANTIDADE/ HNIDΑDC

CÓD SIUI
DESCRIC

(quarenta e nove mil, oitocent

centavos), correspondendo à re

noventa e três reais e oitenta e

4.1.1 Ω yalor mensal estimado dal

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DC

4.1 O valor total estimado da prese

meses é de RS 299 393 88 (

respectivas despesas.

exercícios subsequentes ao d

condição resolutiva, consubsta

nas resnectivas Leis Orcamen

do no subitem 3.1, a vigência contratual nos

Contratada o direito a qualquer espécie de

e

da autoridade competente.

vigência contratual, por conveniência da

ção, e observadas as exigências contidas nos

ecreto Municipal nº 62.100/22, о ajuste será

CFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

3.1.4 Não obstante o prazo estipulac

D

Administração, não gerará à

indenização.

prorrogado, mediante despach

3.1.3 A não prorrogação do prazo d

3.1.2 Na ausência de expressa oposig

incisos Ie ll do artigo 116 do De

PRE

SÃ
SUBPR

VILA F
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ENGENHARIA LTDA

data do orçamento estimado, desde que não

mercado.

ajustados, observada a periodicidade anual

.3.3.90.39.00.00.1. u do orçamen

da anualidade orçamentária, devendo as

quente onerar as dotações do orçamento

ais e trinta e cinco centavos), onerando a

orçamentária

002 000 1 г000001

no

CONTRATO N° 23/SUB-VP/2025 - L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

que terá como termo inicial ac

ultrapasse o valor praticado no

4.4

próprio.

Os preços contratuais serão re

69.00.69.10.15.122.3024.2.100

vigente, respeitado o princípic

despesas do exercício subsec

setecentos e trinta e sete rea

dotação

R$ 129.737,35 (cento e vinte e nove mil e

TADA.

do Contrato, foi emitida a nota de empenho

os referentes às despesas trabalhistas,

as, emolumentos, em conformidade com o

constituindo a única remuneracão devida

cessários à correta execução do ajuste estão

R$ 49.898,98 R$ 299.393,88

R SUBTOTAL 25,70% 25,70%

nº 126463/2025, no valor de

4.3

pela CONTRATANTE à CONTRA

Para fazer frente às despesas

inclusos no preço, inclusive

previdenciárias, impostos, taxа

estatuído no Edital e seus Anex

4.2 Todos os custos e despesas ned

TOTAL

B.D.I INDICAR PORCENTAGEM SOB VALOF

R$ 39.696,89 R$ 238.181,37

tor R$ 24,56 R$ 5.404,27 R$ 32.425,60

La

R$ 24,56 R$ 5.404,27 R$ 32.425,60
or

R$ 30,48 R$ 6.705,98 R$ 40.235,88
ta

EFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA
PRUDENTE

SUB TOTAL

7 220 HORAS 2075/Pin

6 220 HORAS
2035/

Encanad

5 220 HORAS
2041/

Eletricis

PRE

SÃ
SUBPI
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ENGENHARIA LTDA

M

scritas no Termo de Referência, ANEXO II do

deu este ajuste e faz parte integrante do

viços contratados;

jeto do presente contrato, obedecendo as

eto deste ajuste, respondendo perante

realização dos serviços contratados;

a

BRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A:

CONTRATO N° 23/SUB-VP/2025 - L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

especificações e obrigações des

Edital de Licitação, que prece

nresente instrumento:

b) Garantir total qualidade dos se

c) Executar todos os serviços ob

a) Executar regularmente o objе

Contratante pela fiel e integral

5.1

CLÁUSULA QUINTA - DAS OE

São obrigações da CONTRATAD

s autorizem.

de alteração da metodologia de reajuste,

Financeira desde que sobrevenham normas

rão detida análise econômica para avaliação

Smico-financeiro do contrato.

e revisão de preços serão tratadas de acordo

houver atraso no pagamento dos valores

Contratante, observada a necessidade de se

servidor que deu causa ao atraso no

uste pelo prazo de 1 (um) ano.

anceira, nos termos da Portaria SF nº 05, de

federais e/ou municipais que as

4.7 Fica ressalvada a possibilidade

atualização ou compensação f

com a legislação vigente e exigi

de eventual desequilíbrio econd

pagamento, nos termos legais.

4.6 As hipóteses excepcionais ou de

05 de janeiro de 2012, quando

devidos, por culpa exclusiva da

apurar a responsabilidade do

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reaj

4.5 Será aplicada compensação fin

ato.

índice geral de inflação efetivo e aquele

o geram, por si só, direito ao reequilíbrio

ermos da Portaria SF nº 389/17, bem como

7.

ice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado

uisas Econômicas - FIPE, válido no momento

EFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

econômico-financeiro do contra

4.4.1.1 Eventuais diferenças entre о

acordado na cláusula 4.4.1 na

da aplicação do reajuste, nos t

Decreto Municipal nº 57.580/1

4.4.1 O índice de reajuste será o Índi

pela Fundação Instituto de Pesa

PRE

SÃ
SUBPE

VILA F
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ENGENHARIA LTDA

ubcontratar, ceder ou transferir o objeto do

. a terceiros, sob pena de rescisão.

kecução do Contrato, todas as condições de

das na licitação.

ONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser

er efetuado, o valor do prejuízo apurado;

er dano que venha a ser causado por seus

CONTRATO N° 23/SUR-VP/2025 -L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

5.2 A CONTRATADA não poderá su

Contrato, no todo ou em parte,

k) Manter, durante o prazo de е

habilitação e qualificação exigic

empregados e prepostos, à С

descontado do pagamento a se

legislação vigente;

Responder por todo e qualque

te pelos servicos contratados, nos termos da

rgos e obrigações de natureza trabalhista,

fiscal, administrativa, civil e comercial,

ervicos:

icar à CONTRATANTE a ocorrência de tais

individual (EPI) exigidos pela legislação,

ndenizações decorrentes de acidentes de

rança do trabalho de seus empregados,

árias à execução dos serviços, fornecendo os

er atualizado o rol de todos os funcionários

obieto contratual:

Responsabilizar-se integralmen

(h

Responder por todos os encа

previdenciária, acidentária,

resultantes da prestacão dos sE

trabalho, cabendo-lhe comuni

fatos;

equipamentos de proteção

respondendo por eventuais

g Responsabilizar-se pela segur

adotando as precauções necess

Tatual,

f) Enviar à Administração e mant

que particinem da execucão do

so, que participem da execução do objeto

om todas as obrigações trabalhistas dos

- física e mental e todas as informações

tir uma perfeita qualidade e eficiência dos

essária, devidamente selecionada para

ntrato, verificando a aptidão profissional,

EFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

empregados, quando for o са

coptratual

e)

serviços prestados;

Arcar fiel e regularmente со

antecedentes pessoais, saúde

necessárias, de forma a garan

d) Fornecer mão de obra nece

atendimento do presente co

PRE

SÃ
SUBPI

VILA



7

ENGENHARIA LTRA

savei(is) pela iscaiza ato, p

to dos serviços, nos termos do Decreto

uer tempo, a comprovação das condiçöes

Lollipola ficalitarão do contrato em

evistas neste contrato, em caso de

TADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

s, de acordo com o estabelecido no presente

CONTRATO N° 23/SUR:VP/2025 .L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

リ Indicar e formalizar o(s) respons

competirá o acompanhament

Municipal nº 62.100/2022;

h( Exigir da Contratada, a qualq

requeridas para a contratação;

g) Aplicar as penalidades pr

descumprimento pela CONTRA

f) Efetuar os pagamentos devidos

contrato;

olicitar o seu encaminhamento por escrito;

e efetivando avaliação periódica;

clarecimentos que venham a ser solicitados

companhando a sua presença, fornecimento

etc, realizando a supervisão das atividades

cos, indicando, formalmente, o gestor e/ou o

a execucão contratual inclusive no que tange

nicando à CONTRATADA, por escrito e

udança de Administração e ou endereço de

es necessárias à boa execução dos serviços

pela CONTRATADA, podendo so

e)

desenvolvidas pela contratada

Prestar as informações e os es

a mão de obra que o integra, ad

dos materiais, manutençãoе

cobrança;

d) Exercer a fiscalização dos serviç

fiscal nara acomnanhamento d

contratados, inclusive comur

tempestivamente, qualquer mu

c)

corretivas;

Proporcionar todas as condiçõ

de quaisquer fatos que exijam medidas

do presente contrato, comunicando à

ete

a executar todas as obrigaçoes contidas

o II do Edital, cabendo-lhe especialmente:

nto das obrigacões deste Contrato e das

RIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

CONTRATADA as ocorrências

b

disposições legais que a regem;

Bealizar o acomnanhamento

6.1 A CONTRATANTE se comprome

no Termo de Referência -Anex

Cumnrir o oxigir o cumnrime

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBR

PRE

SÃ
SUBPF
VILA F



ndo for o caso, do recolhimento do ISSQN

ENGENHARIA LTRA

8

ção da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou

como de cópia reprográfica da nota de

ermos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.

os em conformidade com a execução dos

em que estas cumpnuas.

pagamento dos valores devidos, por culpa

a Contratada terá direito à aplicacão del

dade de providências complementares por

do prazo será interrompida, reiniciando-se a

euo octac forom cumnridas

empenho, acompanhada, quar

CONTRATO N° 23/SUR.VP/2025.12G COMÉRCIO E SERVICOS DE

serviços, mediante apresentag

nota(s) fiscal(is)/fatura, bem

7.2

compensação financeira, nos te

Os pagamentos serão efetuad

sua contagem a partir da data e

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso nd

exclusiva da Administracãn

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessi

parte da contratada, a fluência

rtir do dota c

al fatura.

A -DO PAGAMENTO

30 (trinta) dias, a contar da data da entrega

mprimento de normas preestabelecidas no

is.

cério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos

lo Contratante não exime, nem diminui a

Contratada, por qualquer inobservância ou

nh 's

condições de operação ou estiverem em

es técnicas.

de cada nota fiscal ou nota fisca

7.1

CLÁUSULA SETIMA

O prazo de pagamento será de

equipamentos e verificar o cu

edital/contrato.

6.3

omissão às cláusulas contratuai

A Contratante poderá, a seu crit

6.2 A fiscalização dos serviços pe

completa responsabilidade da

Juigan emente,

se apresentarem em boas a

desacordo com as especificaçõе

Dermanência na área, a seu exclusivo critério,

Cubctituicão do aguinmentos สมร หวั

do local, bem como a substituição de

e estiver sem crachá, que embaraçar ou

Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela

amento;

ção e a qualidade dos serviços prestados,

mavida no período, se for o caso, em processo

EFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

dificultar a fiscalização ou cuja p

пвсr incoрuoniopto bom acci

k) Ordenar a imediata retirada

funcionário da contratada qu

próprio, onde será juntada a

CONTRATADA, para fins de pag

ز Atestar mensalmente a execu

indicando qualquer ocorrência

PRE

SÃ
SUBPE

VILA E
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ENGENHARIA LTRA

M

equivalente na forma da lei;

Fundo de Garantla do lempo de servI

conômica Federal;

elativa às Contribuicões Previdenciárias e as

ados, para verificação de sua regularidade

tentes:

T

ntar, a cada pedido de pagamento, os

CONTRATO N° 23/SUB-VP/2025.12G COMÉRCIO E SERVICOS DE

la

certidao negativa de D

de Terceiros - CND - ou outra e

a) Certificado de Regularidade do

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Ec

Cortidão Mogatiua do Dóbitorr

documentos a seguir discrimin

fiscal perante os órgãos compe

7.4

documentos.

A Contratada deverá aprese

ma(s) deverá(ão) acompanhar os demais

as alterações da Portaria SF nº 118/05.

de retificação e/ou nota suplementar de

1/2003, acrescentados pela Lei Municipal n

do Regulamento do Imposto Sobre Serviços

ovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09

presente, será retido na fonte por ocasião

determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º

tro mencionado no subitem anterior, o valor

ços de Qualquer Natureza, incidente sobre a

ore Serviços de Qualquer Natureza - ISS,

al nº 50.896/09.

empenho, cópia(s) da(s) mes

7.3

e da Portaria SF nº 101/05, com

Na hipótese de existir nota

e 2º, da Lei Municipal nº 13.701

14.042/05, e na conformidade

de Qualquer Natureza - ISS, apr

prestação de serviços objeto do

de cada pagamento, consoante

7.2.2 Não sendo apresentado o cadas

do ISSQN - Imposto Sobre Servi

redaçao na

Regulamento do Imposto Sob

aprovado pelo Decreto Municip

rtigos 9º-A Е 9º-B da Lei Municipal n

Loi Municipal no 14042/05 e artigо 98

esentada prova de inscrição пo СРОM -

do Município, da Secretaria Municipal de

iço com sede ou domicilio fora do Município

ualquer Natureza do mês de competência,

tos da Contratada, inclusive os decorrentes

FEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

Finanças, nos termos dos a

12 701/2002 con roducão da

de São Paulo, deverá ser aрг

Cadastro de Empresas Fora

7.2.1

de multas.

No caso de prestadores de serv

Imposto Sobre Serviços de Qu

descontados os eventuais débi

PRE

SÃ
SUBPR

VILA F
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ENGENHARIA LTРА

or crédito em conta corrente, no BANCO Do

ecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado

2010.

Co de aplicação de penalidade ou rescisão

tributária.

dões negativas de débito, não impede Ο

ou com sua exigibilidade suspensa.

o, serão feitas as retenções eventualmente

CONTRATO N° 23/SUR:VP/2025 : L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

7.7 O pagamento será efetuado рс

BRASIL S/A, conforme estabele

no DOC do dia 22 de janeiro de

pagamento, porém será objet

contratual, conforme o caso.

7.6

devidas em função da legislaçãc

A não apresentação de certi

7.5

estão judicialmente garantidos

Por ocasião de cada pagament

que noticiem em seu corpo que os débitos

gularidade, certidões positivas com efeito de

(GRE) correspondente ao mês da última

dores constantes do arquivo SEFIP do mes

to;

S(GDSs) corrocnondonto ao mãs da últim

arquivos, emitido pela conectividade social

스

gados vinculados a execuçao contratuar;

egados vinculados à execução do contrato;

negativas e certidões positivas

7.4.1

fatura vencida.

Serão aceitas como prova de res

ml

opla da Gula quitada no NS

fatura vencida;

Cónia da Guia quitada do EGT

k) Cópia da Relação dos Trabalha

anterior ao pedido de pagamen

Cánin do Cuin auitodo do TNIS$

زا Cópia do Protocolo de envio de

(GFIP/SEFIP);

Folna de frequencia dos empreg

Folha de pagamento dos empre

ados vinculados à execução contratual;

abalhistas (CNDT);

a devidamente atestada.

e tributos mobiliários do Município de São

FEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

g Relação atualizada dos emprega

f) Folha de Medição dos Serviços;

la

Certidão negativa de débitos tra

Mota Eiscalou Mota Eiscal Eaturt

)d

c) Certidão negativa de débitos d

Paulo;

PRE

SÃ
SUBPR
VILA P
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ENGENHARIA LTDA

cedeu este ajuste, e dele faz parte integrante

O E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

eita conforme o Termo de Referência, Anexo

a

bém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

nele fixado, por algum dos motivos previstos

"21, bem como amigavelmente, assegurados

GONTRATO N° 23/SUB-VP/2025 - L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

II do Edital da licitação que prec

para todos os fins.

9.1

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃ

A execução dos serviços será fe

8.6.1.

contraditório e a ampla defes

Nesta hipótese, aplicam-se tam

estipuladas, ou antes do prazo

no artigo 137 da Lei nº 14.133/

antes de cumpridas as obrigações nele

dispuser de créditos orçamentarios para sua

nder que o contrato não mais lhe oferece

ntes do prazo nele fixado, sem ônus para o

ando vencido o prazo nele estipulado,

sido cumpridas ou não as obrigações de

direito de promover a redução ou acréscimo

25 da Lei Federal 14.133/21.

as hipóteses previstas no artigo 137 da Lei

8.6. Ο contrato pode ser extinto

Contratante, quando esta não c

continuidade ou quando ente

vantagem.

ambas as partes contraentes.

8.5. contrato pode ser extinto ar

8.4 contrato se extingue

auq

independentemente de terem

8.3 A CONTRATANTE se reserva o
כ

do ajuste, nos termos do art. 12

8.2 ajuste poderá ser alterado n

Federal 14.133/21.

s complementares aplicáveis

elas disposições da Lei Federal nº 14.133/21,

0/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e

106 alterada nela lei Comnlementar n

CONTRATO E DA EXTINÇÃO

ação por parte da Secretaria Municipal de

erentes an pagamento de fornecedores.

FEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

147/2014, e das demais normas

8.1 presente contrato é regido pе

do Decreto Municipal nº 62.100

da Complementar no 173/7

CLÁUSULA OITAVA-DO C

7.8 Fica ressalvada qualquer altera

Financas quanto às pormas refe

PRE

SÃ
SUBPR
VILA P
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ENGENHARIA LTDA

M
tar; ou

da, isoladamente, ou juntamente com as

com as seguintes penalidades:

- DAS PENALIDADES

56. incisos L a IV. da Lei nº14.133/21, a

iais ou disparidades com as especificações

icadas posteriormente.

CONTRATO N° 23/SUB-VP/2025 - L2G COMÉRCIO E SERVICOS DE

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contra

contratada poderá ser apena

multas definidas no item 10.2,

CLÁUSULA DÉCIMА

10.1 Com fundamento no artigО 1

qualidade dos serviços, mater

estabelecidas no Anexo II, verifi

objeto pela CONTRATANTE não excluia

NTRATADA por vícios de quantidade ou

OS trâmites legais e os princípios do

cos, o valor respectivo será descontado da

Contratada, sem prejuízo da aplicação das

ura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia

ho, para fins de pagamento.

OS no mës, emitido pela Contratada, sendo

cação da Contratante, que, após conferência,

prestados a contento, atestado esse que

emais normas municipais pertinentes.

ebido mensalmente mediante relatório de

9.5.1 recebimento e aceite do

responsabilidade civil da COI

sanções cabíveis, observados

contraditório e ampla defesa.

9.5 Havendo inexecução de serviç

importância mensal devida à

deverá ser acompanhado de fat

reprográfica da nota de empenl

medição dos serviços executad

tal relatório submetido à fiscaliz

atestará se os serviços foram

da Lei Federal n° 14.133/21 e de

9.4 objeto contratual será rece

ido consoante as disposições do artigo 140,

de acordo com o Decreto Municipal n

ara fins de pagamento conforme Cláusula

o deste contrato deverá ser atestada pelo

ela CONTRATANTE, atestado esse que deverá

CFEITURA DE

O PAULO
REFEITURA

PRUDENTE

9.3 objeto contratual será receb

9.2.1 A fiscalização será exercida

62.100/2022.

acompanhar os documentos

Sétima.

p

9.2 A execução dos serviços objet

responsável pela fiscalização, pe

PRE

SÃ
SUBPR

VILA F






























